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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO
DO CEARÁ, A FESTA DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO,
REALIZADA NO MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO, QUE
ACONTECE ANUALMENTE ENTRE OS DIAS 08 E 18 DE
SETEMBRO.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

 Art. 1º. Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos do Estado Ceará, a Festa de Nossa Senhora do
Rosário, realizada no Município de General Sampaio, que acontece anualmente entre os dias 08 e 18 de
setembro.

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A Festa de Nossa Senhora do Rosário, também conhecida como Festa de Setembro, é um evento
tradicional que ocorre anualmente em General Sampaio, no Ceará. A celebração, que dura três dias, é
uma homenagem à padroeira da cidade e reúne moradores e visitantes em uma programação
diversificada.
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A Festa de Nossa Senhora do Rosário é um evento de fé e tradição que teve sua origem há muitos anos,
quando os primeiros habitantes da região se reuniam para celebrar a devoção à santa. Ao longo dos anos,
a festa cresceu e se tornou um importante evento cultural e religioso da região, atraindo um grande
número de turistas e devotos.

A Festa de Nossa Senhora do Rosário é um evento que representa a fé e a tradição do povo de General
Sampaio, que se reúne para celebrar a padroeira da cidade e fortalecer os laços de sua comunidade. A
festa é um momento de alegria e celebração, que proporciona aos moradores e visitantes uma experiência
única de fé e cultura.
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